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Projeto de Lei Ordinária nº 28/2025
Ementa: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências.”
Autoria: Poder Executivo
Apresentação: 15 de Abril de 2025 Protocolo: 225/2025, Data Protocolo: 15/04/2025 - Horário: 11:39:13 
O Projeto de Lei Ordinária 28/2025, tramita sob regime de prazo dobrado, contempla as diretrizes orçamentária para o exercício de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, para o município de Conceição do Coité – Ba, teve Audiência Pública realizada na forma da legislação vigente e a proposição atende os requisitos legais e constitucionais, observa as normas relativas às finanças públicas e de modo especial as regras da responsabilidade fiscal. O Relator foi escolhido por sorteio. É o Relatório.
Assim, voto: Pela tramitação da proposição principal em face da legalidade e constitucionalidade.
No mérito, Voto pela APROVAÇÃO do PLO Nº 28/2025.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, Conceição do Coité, 30 de outubro de 2025.

Urbano Carvalho Oliveira – Vereador PT
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